
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERFUTÔR!O FEDERAL DO AMAPÁ 
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Decreto n~ 1 de 24 de Julho de 1 964 

NQ 41 4 2 Macapá, 21 de Março de 1984 - 41il-Feira 

Governador do Território 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secr etário de Administração 

Dr . AUGUSTO HONTE DE ALMEIDA 

Secretár io de Finanças 
RIJBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coor denação 
Dr . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretár io de Promoção Social 
Dr~. HARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA A}IORIH 

Secre t ário de Obras e Serviços PÚbl i cos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

HlNlSTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N'? 0336 de 13 de março de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiç~es que l he são confe r idas pelo artigo 18, item li , 
do D.ecrcto-Lei n'? 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vtsta o que consta do Processo n'? 28760 .000207/84-GABI, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Co l ocar à disposição do Gab inete do Governa
dor-GABl, a pedido, com exercício na Representação do Gover 
no do Território Federal do Amapá, em Bclém-PA, atê ulte 
rior deliberação , a servidora NILDA NARIA GONÇALVES NEVES~ 
ocupanLc do emprego de Agente Administrativo,Código LT-SA-
701, Classe "A" , Referência N~l-17, da Tabela Especial de Em 
pregos do Governo deste Território, lotada na Secretaria de 
Saúde-SESA, excluÍda a grati.f ic;;ção de localidade e J j uda de 
custo . 

Art. 2<:> - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Pal~cio do Setentriio , em Macap~, 13 de março de 1984 
959 da ReptÍblica e 419 da Criação do Território Federa l d~ 
Amapá . 

ANt\lBi\L BARCELLOS 
Governador 

~llNIS'!'ERIO DO INTERIOR 

Território Federa 1 do Amapá 

DECRETO (P) N9 0337 de 14 de março de 1984 

O Governador do Território Fede>ral do Amapá , usando das 
atr ibuiç~es que l he são conferidas pelo ar tigo 18 , item Il, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Oficio n~oero 0273/84-SEAG, 

RESOLVE: 

Secretar t o de Educação e Cultur a 
Pro[ . fRANClSCO DE ASSIS GURGEL ~lliDElROS 

Secret á r io de Agricultura 
Dr . LUI Z IRAÇU GUI~~S COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . EDHUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Art . 19 - Designar LUIZ IRAÇÚ GUHlARÃES COLARES, Se c r e 
tário de Agricul t ura do Governo deste Território, para vii 
jar de Macapá, sede de suas atividades , ati a localidade d; 
Rio Araguari, interior do Território , a fim de tratar de as 
suntos ele i nteresse da Administração Amapaense, nos dias 08 
e 09 de março do cor r ente ano . 

Art . 29- Revogam-se as disposiç~es em cont rário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 14 de março de 1984, 
95'? da Rep~b li c a e 4 1 '? ela Criação do Território Feelera 1 elo 
Amapá. 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governa:lor 

MlNISTÉRlO DO INTERIOR 

Território Federal do ~napá 

DECRETO (P) N'? 0338 de 14 ele ma rço de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pe lo at:tigo 18, item II, 
do Decreto-Lei nQ 4 11, de 08 de janeiro de 1969, c tendo em 
vista os termos do Ofício número 0273/84- SEAG, 

RESOLVE : 

Art . 1 '? - Des ignar ALClONE NARIA CARVALilO CAVALCANTE , 
Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Natu 
rais da SEAG, para responder acumu l ativam!!nte, em subst i tui 
çiio , pelo expedien te da Secretaria de Agricultura do Gover 
no deste Território, durante o impedimento do respec t ivo tT 
tular, nos dias 08 e 09 de março do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam-se as d ispos i ç~es em contrário . 

Palácio do Sctcntriio, em Macapá , 14 de março de 1984, 
959 da RepÚbl i ca e 4 19 da Criação do Terr i tór i o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governacor 
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MINISTgRIO DO INTERlpR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0339 de 14 de março de 1984 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá , usando das 
a t ribui çÕes que lhe são conferidas pel o artigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Le i n~ 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover, a servidora ANA BÁRBARA ANDRADE SAN 
TOS , ocupante do emprego de Técnico de Adminis tração , CódigÕ 
LT- NS- 527 , Classe "C", Referência NS- 20 , da Tabel a Permanen 
te do Governo deste Terr itório , l otada na Secretaria de PrÕ 
moção Social-SEPS , para a Secreta r i a de Agr icultura-SEAG , a 
contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em cont rár io . 

Paláci o do Setentri ão , em Macapá, 14 de março de 1984 , 
959 da RepÚb l ica e 41 9 da Cr i ação do Territór io Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0340 de 14 de março de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o art i go 18, Ítem li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeir o de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .1 77, de 19 de setembro 
de 1980, e Ofício n9 0133/84-SESA , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear ISA!AS COR~A PEREI RA, para exercer o 
Cargo em Comi ssão, de Chefe da Divisão de Vigilância Sanitá 
ria, Código DAS- 101. 1, do Departamento de Vigilância Sanita 
r1a e Fiscal ização-SESA, a contar da presente da t a . 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposições em contrár i o . 

Paláci o do Setentrião, em Macapá, 14 de mar ço de 1984 , 
959 da RepÚbl ica e 419 da Criação do Terri tór i o Feder al do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

MI NISTgRIO DO INTERIOR 

Terri tór io Federal do Amapá 
DECRETO (P) N9 0341 de 14 de março de 1984 
O Governador do Território Federa l do Amapá ,usando das 

atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição da Secr etar ia de Promo 
ção Soci a l - SEPS, a t é ulterior de l iberação , o serv idor FRAN 
CISCO RUBERVAL GO~ffiS DE MELO, ocupante do emprego de Artífi 
ce de Carp intaria e ~~rtenar ia , Código LT-ART-1004 , Classe 
"A", Referência NN-8, da Tabela Permanente do Governo deste 
Território, lotado na Secre taria de Segurança PÚblica- SEGUP 
a contar da presente data . 

Ar t. 29 - Revogam- se a s disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Mac·apá, 14 de março de 1984 , 
959 da República e 419 da Criação do Terri tór i o Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPART~ffiNTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 03 1/84- DETRAN- AP . 

EMENTA: DETERNINAR a apreensão da Carte i ra Naciona l de 
Habi l i tação (CNH) n9 0009507, Pr ont uário n9 0009507- AP- 001, 
Categoria PF "A", expedi da por este DETRAN em nome de MARCO 
NI EDSON SILVA UCHOA e o suspender do direito de dir i e i r vei 
culo au t omotor, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , pelas ra 
zoes que especifica : 

O Bel. FRANCI SCO DE ASS IS HENEZES, Diretor do Depar ta 
menta de Trâns ito do Terr i t ório Federal do Amapá , no uso de 
suas a tribuiçÕes l egais, e; 

CONSIDERANDO , o Laudo de Exame Pericial B n9 037 / 84- DPT, 
datado de 15 de fevereiro de 1984 ; 

CONSIDERANDO , ainda , que o referido motori sta , dirigia 
veiculo de categor i a para a qual não está hab il i t ado , i nfrin 
gindo, assim, o Artigo 199, Inciso XI , do Regulamento do CÕ 
digo Nacional de Trâns ito (Dec . 62 . 127/68) ; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apr eensao , com fundamento nos a r tigos 
36, inciso IV , 18 7, i nciso III e 199 , inciso XI , do Dec . 
62.1 27/68 (RCNT) pe lo prazo de 90 (NOVENTA) dias , a contar 
da efetiva data da r e tenção da CNH (1 5.02 . 84)número 0009507 
Prontuário n9 0009507- AP-001 , Categor ia PF "A", expedi da por 
este DETRAN em nome de ~~CONI EDSON DA SILVA UCHOA , por ta 
dor da Cédula de Identidade n9 42 . 495-AP . -

Il - SUSPENDER , com base no Ar t igo 199 , inciso XI, c/c 
os §§ 19 e 29 do Regulamento acima refer i do, o di re ito de 
dirigir ve ícul o automotor, de qualquer categoria , pelo pr a 
zo de 90 (NOVENTA) dias , do mo torista ~~CONI EDSON DA SILVA 
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UCHOA, com a advertência de que se transgredir a presente de 
terminação, t erá cassada a CNH nos termos do artigo 200, 1n 
ciso I, do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

II I - DETERHINAR a Divisão de Registro e Habilitação 
deste Órgão , a cobrança de multa por infringir o Artigo 181, 
I nciso I do Regulamento do Código Nacional de Trânsito (Dec. 
62 . 127/68) e ainda, que faça a necessária anotação desta pe 
nalidade no prontuár io do referido condutor, em cumpri)llento 
ao disposto no artigo 169 do Regulamento já mencionado. 

IV - COHUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de 
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obediência 
ao que dispaem os art i gos 30 , {nciso II e 169 do supracita
do diploma legal . 

V - DE-SE CIÊNCIA ao infrator, CUHPRA-SE E PUBLIQUE- SE . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO em Ma 
capá, 17 de fevereiro de 1984 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
~Diretor do DETRAN-AP~ 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 032/84 - DETRAN- AP. 

EHENTA . DETERHINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) n9 001133 1-AP- 001 , Prontuário do mesmo n~ 
mero, Classe "C", expedida por este DETRAN em nome de CLAU 
DIO SANTANA RIBEIRO e o s uspender do di reito de dirig i r veT 
culo automotor, pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias,pe 
las razões que especifica : -

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES, Diretor do Oeparta 
menta de Trânsito do Território Federal do Amapá, no uso de 
suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO , o Laudo de Exame Pericial B n9 293/83-DPT, 
datado de 23 . 01 . 84; 

CONSIDER.-\.NDO, que o referido motorista , no dia 14/09/83, 
por vo l ta das 09 :00 horas, quando trafegava pela av . Pará , 
em sua mão de direção, desenvolvendo velocidade compatível 
com a segurança, dirigindo o caminhão placa EA-1049- AP, ao 
adentrar no entroncamento formado pela citada av . e a rua 
Guanabara, atropelou o menor LUIZ CARLOS PINHEIRO ALFAIA ; 

CONSIDERANDO, ainda, o Laudo de Exame de Corpo Delito 
r ealizado no dia 18 de novembro de 1983, na pessoa de LUIZ 
CARLOS PINHEIRO ALFAIA; 

RESOLVE: 

I - DETERHINAR a apreensão, com respaldo nos artigos 
36 , inciso IV, 187, inciso I II e 199 , inciso XIV, pr ime ira 
parte, do Dec. 62.127/68 (RCNT) pe l o prazo de 180 (CENT~ E 
OITENTA) dias, a contar da data da retenção da CNH n9 
001133 1-AP- 001, Prontuário do me smo n~mero, Classe "C" ,expe 
dida por este DETRAN em nome de CLÁUDIO SANTANA RIBEIRO por 
tador da Cédula de Identidade n9 11 . 384-ÀP. ' -

li - SUSPENDER, com base no artigo 199, inciso XIV,pr~ 
meira parte, c/c os §§ 19 e 29 do Decre to j á mencionado, o 
direito de dir igir veículo automotor de qualquer categoria , 
pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias, do motorista CLÁU 
DIO SANTANA RIBEIRO, com a advertênc i a de que se transgre :
dir a presente determinação, terá cassada a CNH nos termos 
do artigo 200, inciso I do Regulamento do CÓdigo Nacional 
de Trânsito (Dec. 62.]27/68) 

III - DETERHINAR à o"ivisão de Registro e Habilitação 
deste Órgão , a cobrança de multa por inf r ingir o artigo 175 , 
inciso I do Regulamento acima mencionado, e, que faça a ne 
cessária anotação deste penalidade no prontuário do r eferi 
do condu tor, em cumprimento ao di sposto no artigo 169 do su 
pracitado dip l oma l egal. 

IV - COHUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de 
mais Es t ados e aos CONTETRANs dos Te rritórios , em obediência 
ao que dispõem os artigos 30, inciso II 169de0ec . 62.127/68 
(RCNT) . 

V - D~-SE CiílNCIA ao infrator, CUHPRA- SE e PUBLIQUE- SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA}!ENTO DE TRÂNSITO em Ha 
capá, 20 de feve reiro de 1984. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
~Diretor do DETRAN-AP. 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

PRINEIRO ( 19) TERHO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 063/83-PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~Á E 
A CO~WANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO A}~Á-CAESA, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
pr esentado pe lo seu Governadqr, Senhor ANN IBAL BARCELLOS ,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá, neste ato representada pelo seu Di 
reter-Presidente , Senhor JOSÉ HARIA PAPALÉO PAES, daqui em 
diante denominada simp l esmente CAESA, resolvem de comum acor 
do celebrar o presente Termo Aditivo , consoante as Cláusu~ 
las e condi çÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: Pelo presente Termo Aditivo, fica a 
vigência do Convênio ora aditado, prorrogado pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem i na lteradas as demais Cláu 
sulas e condições do instrumento principal . 

E, por estarem de comum acor do , as partes assinam o pre 
sente Termo Aditivo, em cinco (OS) vias de igual teor e for 
ma, para o mesmo fim de direito, na presença de duas (02) 
testemunhas abaixo nomeadas . 

Hacapá , 03 de março de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

JOSÉ HARIA PAPALÉO PAES 
CAESA 

TESTE~ill~q{AS: IlegÍveis 

CO~~A - COOPERATIVA HISTA AGRÍCOLA DOS PRODUTORES DO A}!A
PÁ LTDA 

INSCRIÇÃO NO C.G .C.(H . F) 04 . 658 . 894/000 1 - 62 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEHBLÉIA GERAL ORDINÁRIA N9 00 1/ 84 

O Presidente da Cooperativa Hista Ag r í col a dos Produto 
res do Amapá,LTDA-CO~!APA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso ~ do artigo 32 (trigésimo segundo) do Esta 
tuto Social desta Entidade , convoca todos os associados que 
estiverem em pleno gozo dos seus di r eitos sociais para se 
reunirem em assembléia geral ordinária, no dia 30 (trinta) 
de março de 1984, na sede pr6pria da Cooperativa sito a Sf 
Av n9 96 _(noventa e seis) Bairro do Pacoval, nesta cidade 
de Nacapa c~pi~al do Território Federal do Amapá, em pr imei 
ra convocaçao as 14 :00 (quatorze) horas com doi s terços dos 
associados, às 15:00 (quinze) horas com a metade e mais um 
associado e às 16:00 (dezesseis) horas em terceira e Última 
convocação com qualquer n~mero de associados não podendo 
ser inferior a dez ( 10) , para tratarem da segu i nte ordem do 
dia : 

a) Apreciação das contas do exerc1c1o de 1983 , Relatá 
rto da Diretoria , Balanço Geral e Demonstrativo,_ 

b) El eição do Conselho Fiscal e 

c) O que ocorrer. 

Dê-se ciência , pub l ique- se e cumpra-se . 

Hacapá , 08 de mar ço de 1984 

ROLDÃO fu~CIO DA SILVA 
- Presidente -

NOTA: Para efeito lega l estatutário, declaro que o numero de 
associados da Cooperativa nesta data e de 367 
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BRUNASA ~lADEIRAS S.A. 

c.c.c. 05.964 . 895/0001-06 

ASSEHBLJ! IA GERAL ORDINÁRIA 

ASSEHBLJ!IA GERAL EXTRAORDI NÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem no dia 
06 de abri l de 1984, às 16:00 horas , na sede social, na Rua 
Senador Fi l into Huller n9 834, nesta cidade , para : 

I - Em Assembléia Geral Ordinária, deliberarem sobre a 
seguint e ordem do dia ; 

a) Exame, discussão e 
tração e das DemonstraçÕes 
cio social encerrado em 31 

votação do Relatório da 
Financeiras referentes 
de dezembro de 1983; 

Adminis .,. 
ao exer c1 

b) Eleição dos memb r os da Diretoria e fixação de suare 
muneraçao; 

c) Apr ovação da correçao da expressão monetária do ca 
pital social e s'ua capitalização ,coma consequente alteração 
do caput do arti'go 59 do Estatut o Social. 

II - Em Assembléia Geral Extraordinári a, 
sobr e : 

deliber arem 

a) Al teração do artigo 39 do Estatuto, que trata do ob 
jeto social ; 

b) Assuntos gerais . 

Rio de Janeir o, 12 de março de 1984 . 

GEORGE ARTHUR BROOKING 
Di retor - Superintendente 

HI - GOVERNO DO N-!APÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTtJ.ffiNTO DE ADmNISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

PORTARIA 

(N) N9 002 / 84 - DAT SEFIN 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS do Governo do Territóri o Fede 
ra l do Amapá, no uso de s uas at ribuiçÕes e , 

CONSIDERANDO o Convênio celebrado ent r e a Secretaria 
da Receita Feder al e o Governo do Território Federal do 
Amapá, tendo como objetivo a execução de um Programa de 
Cooperação Técn ico-Fiscal , relativamente ao Imposto sobr e 

_Op eraçÕes Relativas à Circulação de Hercador i a , ao Imposte 
(único sobre Hinerais e ao Imposto de Transmissão sobre Bens imõ 
veis; 

CONSIDERANDO o que dispÕe o Decreto (E) N9 29, de 30 
Julho de 1981, e 

CONSIDERANDO o disposto no a r t . 549 do Regulamento do 
ICH do Distrito Federa l , aprovado pelo Decr eto 3.992 de 13 . 
12.77, aplicável aos Territõrir,s Federais por determinação 
do Decreto 85 .367 de 17.11 .80, 

RESOLVE : 

I - De terminar que sej am entregues pelos Cont ribuintes 
do ICH , à Divisão de InformaçÕes Econômico-Fiscais/DAT, da 
Secre t aria de Finanças , as Notas Fi sca is não usadas, cuja 
autor ização para Imp ressão se j a anterior a 19 de Janeiro de 
1982. 

II - O prazo para o cumprimento da obrigação ac ima men 
cionada, será de 90 (noventa) dias a partir da vigência da 
presente Portaria. 

III - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Território. 

IV - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se . 
Gabinete do Secretári o de Finanças , em Hacapá , 14 

março de 1984. 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Finanças 

de 

COHPANHIA DE ELETRICIDADE DO Al1APÁ - CEA 

C . G . C(~.F . ) 05 . 965 .546/0001-09 

- AVISO AOS ACIONISTAS -

Comunicamos aos senhores ac ionistas da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA, que se encontram à dispos i ção 
dos mesmos em nossa Sede, situada na Avenida Padre Júl i o 
Har i a Lombae rd , n9 1. 900, nesta cidade de Hacapá - Ter r itó
rio Federal do Amapá , os documentos a que se refe r e o artigo 
133 da Lei n9 6.404 , de 15 de dezembro de 1976 . 

A DIRETORIA 

VISTO : 
VIVALDO ELOY DE OLIVEIRA 

- Pres idente -

TELECOHUNI CAÇÕES DO tJ.!AP Á S/ A -· TELEN-!AP Á 

EHPRESA DO SISTE~!A TELEBRÁS 

CGC-HF n9 OS . 965 .421/0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASS EHBL!::IA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os senhores Acionistas da TELECO~!UNI
CAÇÕES DO tJ.!APÁ S/A- TELEN-!APÁ, para s e r eunirem em Assem
bl éia Geral Ordinária e Extraord inária , a se realizar, cumu 
lativamente , em sua sede social, naAv.Duquede Caxias , 106~ 
em Hacapá, capital do Território Federal do Amapá, às 15 :00 
horas do di a OS de abril de 1984, afim de : 

a) . Tomar as contas dos administradores , examinar, dis 
cutir e votar as demonstrações financeiras; 

b) . Deliberar sobre a destinação do lucro e a distri
buição de dividendos; 

c) . Eleger os membros do Conselho Fiscal, fixar ares
pectiva remuneração e a dos membros da Di retoria ; 

d) . Aprovar a correção da express ão monetária do capi
tal social (Art . 167 da Le i n9 6 .404/76), tendo como conse
quência o aumento do Capita l Soc i al de Cr$ -1.661.999.985,40, 
par a Cr$ - 3. 667 . 298 . 328,44 . -

e ). Alterar o Art . 59 do Estatuto Social em decorrência 
da capi talização da correçao monetária do cap ital realizado . 

Hacapá - AP, 25 de março de 1984 . 

DÁRIO ALFREDO PI NHEIRO 
- Presidente -

A indicação de 2% 
do Imposto de Renda Devid~ 
por sua empresa apóia o · ::i!:. . . : 

Mobral e o brasileiro. ::f 

CARTÚRI O DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~!AS DE CAStJ.ffiNTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Hacapá, Ter. 
Fed. do Amapá, RepÚblica Federativa do Bras il, faz saber 
que pretendem se' casar: HARCELO DE SOUZA LUlA e HARIA BETÃ 
NIA SANTOS DA SitVA. 

Ele é filho de Francisco de Freitas Lima e de Harinalva 
de Souza Lima. 

Ela é filha de João Lourenço da Silva e de Laura Jose 
fa Santos da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i niba 
de casar, um com o outro , acuse- o na forma da l ei. 

Hacapá , 15 de março de 1984. 
HELENISE R. DA C. TORRES 

Escrevente Autorizada 
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APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do TFA 

PORTARIA (P) N9 028/84-DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTA}lliNTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competência 
através do Decreto (E) n9 041, de 14 de outubro de 1976, do 
Excelentíssimo Senhor Governador deste Território, e tendo 
em vista o artigo 22 do Decreto n9 84.659, de 29 de abril de 
1980, 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funcional de acordo com o 
29, combinado com os artigos 39 49 e 19 do Decreto n9 
de 29 de abril de 1980, com os efeitos a partir de 
março de 1984 .. 

artigo 
84.659, 

19 de 

A) No quadro Permanente do Governo deste Território: 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ARTÍFICE DE ESTRUTURA DE OBRAS 
E HETALURGIA, Código 1001 

I - Da Referância NH- 14, para a Referência NN-15, da 
Classe de "Artífice Especializado", a 

01 - Sebastião Serrão 

DEPARTA}lENTO DE PESSOAL, em Hacapá, 14 de março 
984. 

IDHILSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGfu~NTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COH PRAZO DE 20 DIAS . 

de 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta de Con 
ciliação e Julgamento de ~~capá 

FAZ SABER a t odos quantos o presente Edital virem,· · .ou 
dele notícia tive r em que, no d i a 12 de abril de 1984, às 12 
horas, na sede desta Junta , à Av. Duque de Caxias S/N,serão 
levados a pGbl ico pregão de venda e a~rematação , a quem ofe 
r ece r o maior l ance s/avaliação os bens penhorados na execu 
ção movida por Hanoe l Rodrigues dos Santos contra AGROGAR :
ZAL INDUSTRIA LTDA - NICOLAS DIBOIS, bens esses encontrados 
à no loca 1 penhorado; e que são os seguintes : 1 - Uma ilha 
denomi nada de ilha do veado, também, conhecida por ilha ca 
rá , com uma área ap r oximadamente de 1.000 (mil) He , referi:
da ilha fica localizada na baia do Vieira Hunicípio de Afuá, 
es tado do Pará, toda cercada pelos igarapés : Santa Haria dos 
Carangueij os~ tendo como confrontantes a ilha ni na perten 
cente ao Se nhor Hanoel Teles, ilha dos patos,pertencente ao 
Senhor José Ferreira da Silva e i lha dos Porcos pertencente 
ao Senhor Alexandre Ferreira da Silva, possuindo as seguin
tes benfeitorias : várias f ruteiras, entre e l as bananas; 500 
pés de cacau e várias estradas de ser ingue iras ,possuindo a i n 
da um ga l pão construido de madeira de lei, cbberto com ti 
lha brasilit, em frente um trapiche de madeira, e ao l ado 
duas casas de madeira de l ei, cobertas de palha, possuindo 
três moradas cada uma, com os seguin t es compartimentos, uma 
sala , um quarto e uma cozinha , todas em perfeito es tado de 
conserva·ção; na parte posterior se encontra construido um 
depós i to de aproximadamente 5x5 metros , coberto com t elha 
brasilit, em perfeito estado . Que são aval iados em Cr$ . 
3 .700.000,00 (Três HilhÕes e Setecentos Hil Cruzei ros) . 

2 - Um motor marca Agr a l e , H- 790 , CV- 17 B, N9 377990-
86, 1270 cilindradas, acon~anhado de um grupo gerador marca 
negrini de 12 KVA, N9 70070913- 1, em perfe ito estado de con 
servação e f unc ionamento . São avaliadoS em Cr$ 2 .000.000,00 
(Dois MilhÕes de Cruzei ros). 

3 - Uma recravadeira, acompanhada de um motor de 3 CV, 
marca Brasil, 220 / 380 Volts, em pe r feito estado de con~erva 
ção e f uncionamento. O qual é avaliada em Cr$ 200 .000,00(Du 
zento s Hi l Cruze iros). -

4 - Uma caldeira, com chaminé de 120 libras, com duas 
válvulas de segurança e um i ngetor, em perfeito estado de 
conservação. O qual é avaliado em Cr$ 600.000 , 00 (seiscen -
tos Hil Cruzeiros). 

Quem pretender arrematar d itos bens deverá comparecer 
no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente de 
que deverá ga rant ir o l ance com o sinal correspondente à 
20% (vinte P?r cento) de seu valor. E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, é passado o presente Edital , 
que será publicado no "Diário da Justiça " e afixado no l ugar 
de cos t ume, na sede desta J un ta; de Macapá , 13 de março de 
1984 . Eu, (Rdo Paulo Borges) Of . de Justiça Avaliador dati 
lografei. E eu, (Euton Ramos) Diretor de Secretaria, subscri 
vo. 

ARY BRfu~DÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 

PODER J UDICIÁRIO 

J USTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JCJ - JUNTA DE CONCIALIAÇÃO E J(JLGA}lENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE PFAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con
ciliação e Ju l gamento de Hacapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edita l virem, ou dele 
notícia tiverem que, no dia 16 de abril de 1984 , às 12:00 
horas, na sede desta Junta, à Av . Duque de Caxi as S/N,serão 
l evados ~ publico pregão de venda e arrematação , a quem ofe 
recer o maior lance s/aval iação os bens penhorados na execu 
ção movida por Raimundo Ferreira Canela e outros contra Ma= 
noel Borges Leite, bens esses encontrados à no depósito des 
ta J us tiça, e que são os seguintes: 1- Um te l evisor, marca 
Colorado RQ-n9 441432 , preto e branco de aprox imadamente 18 
polegadas, em perfeito estado de conservação e funcionamen
to . O qua l foi avaliado em Cr$ 160 . 000 ,00 (Cento e Sessenta 
Mil Cruzeiros) . 

2- Um aparelho de som CCE STEREO , com r ad io gr avador e 
toca-fita, de 120/220 volts, em perfeito estado de conserva 
ção e funcionamento . O qua l foi avaliado em Cr$ 180.000,00 
(Cento e Oitenta Hil Cruzeiros) . 

3- Uma máquina de escrever , mar ca Remi:.~ ton , - 12, Por. 
tátil, N9 05 74254 , cor amarela-escura, de 80 e spaços , em 
pe rfeito es tado de conservação e funcionamento. A qual foi 
avaliada em Cr$ 100 .000,00 (Cem Hil Cruze iros). 

Quem pretender a rrema tar ditos bens deverá comparecer 
no dia, hora e loca l ac ima menc i onados, f icando ciente de 
que dever á garantir o lanc e com o sinal correspondent e a 20% 
(vinte por ê ento) de seu valor . E, para que chegue ao conhe 
c imento dos i n t e r essados, é passado o presente Edital , que 
será públicado no "Diário da Justiça" e afixado no l ugar de 
costume, na sede desta Junta . de Ma capá , 15 de março de 1984 . 
Eu, (Rdo Paul o Vi eira Borges) Of . de Just iça Aval iador dati 
lografei. E eu , (Euton Ramos ) Dire tor de Secretaria,subscr~ 
vo. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 

PODER J UDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGA}lENTO DE NACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE OS (CI NCO) DIAS 

Pelo presente Edita l fica NOTIFICADO o Sr. JORGE LUIZ 
TEIXEIRA VI ANA, atua lmente em l uga r ince r t o e não sabido , 
r eclamant e nos autos do processo n9 JCJ/NCP-1 354/83, em que 
é r eclamado IVAN VIANA GU HLI\Rl\ES, de que deverJ indicar na 
Secretaria des t a Junta, no prazo de 05 (cinco) dias , o ende 
r eço correto do executado, em Bel ém do Pará , para que s e 
pos sa prossegui r na ação . 

Secretaria da Jun t a de Concil iação e Julgamento de Ma
capá, 15 de ma rço de 1984 . 

EUTON RA}!OS 
Diretor de Sec re taria 
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Cuide de 
seu automóvel, de 

sua moto[! 
Se você baterr!J 
o prejuízo é 
seu também. 
Se você for 

acidentado, é você 
quem sofre ..... 

Respeite a vidas 
Dirija 

com cuidadou 

21 mil brasileiros morrem 
anualmente em acidentes de trânsito! 

Essa est at istica é crescente. !sso signif ica que, se não 
mudarmos nosso comportamento no trânsito, outras vinte e 

tantas mil pessoas morrerão de acidentes nos próx imos 
doze meses. Ent re essas vitimas poderão estar parentes seus 

ou até você mesmo. Por isso, todos nós, pedestres e 
motoristas, precisamos de aprender a viver na cidade 

e a contribuir para que o trânsito seja melhor. Existem 
leis, códigos, normas, ó rgãos de trânsito. Mas se 

continua matando, se continua morrendo. E que nada disto 
adianta se cada um não se educar para o trânsito. Se 
não mudarmos nossa atitude frente a essa ameaça, as 

mortes vão continuar acontecendo. Os automóveis, as 
motos vão continuar se destru indo. No Brasil acontecem 

300 mil acidentes de trânsito anuais, com vitimas. Os 
prejt · (zos, o luto, a tri steza vão continuar chegando. 
Voce pode evitar que isso aconteça. Desperte para o 
tamanho do problema do trânsito. Eduque-se para 

diminuir o problema do trânsito. Começe hoje. 

EDUCAÇÃO PARA O TRANsiTO. 
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